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INDICAÇÃO N.º 19/2020. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM EM DAR CONTINUIDADE AO 
PROJETO ANDANDO PELAS CALÇADAS, VISANDO AGRACIAR OS 
BAIRROS POPULARES QUE NÃO FORAM CONTEMPLADOS. ESTE 
PROJETO É UMA PARCERIA ENTRE O CIDADÃO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL.  

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fabio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 10 de fevereiro de 2020. 

 
 

PEDRO PAULO MONTAGNER                                                          FRANCISCO S. PEREIRA CRUZ                                               
                  Vereador                                                                                               Vereador 

 
JUSTIFICATIVA 
  
                                        Como é do conhecimento de nossos ilustres pares, represento neste 
parlamento municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem em dar continuidade 
ao Projeto Andando Pelas Calçadas, visando agraciar os Bairros Populares que não foram 
contemplados. Este Projeto é uma parceria entre o cidadão e a Prefeitura Municipal. 
 

     Este Projeto tem por finalidade viabilizar a edificação e recuperação dos 
espaços destinados ao pedestre. A ação de infraestrutura é vista ainda como uma maneira 
simples e prática de valorização dos Bairros, principalmente daqueles situados em regiões mais 
afastadas da área central, ainda estaremos proporcionando maior segurança aos pedestres que 
poderão utilizá-las para se locomoverem em nossa cidade, ajudando na melhoria do transito de 
Campo Verde e evitando assim os acidentes.  

     Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


